INDICAÇÃO Nº 
1578
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a ampliação da quota de passe escolar para estudantes da rede estadual de ensino.

J U S T I F I C A T I V A

Atualmente, o benefício de 50% no pagamento da passagem coletiva é concedido aos estudantes, no deslocamento entre a escola e a residência e limitado ao número de dias letivos. Na prática, porém, o número máximo de passes escolares que podem ser adquiridos não inclui a previsão de atividades nos finais de semana, nem prevê ações extracurriculares que podem ser realizadas, inclusive durante as férias.

A ampliação do número de passes, a serem disponibilizados aos estudantes, vai de encontro ao reconhecimento de que o processo educacional é constituído por ações que não se aplicam unicamente à sala de aula. Além da necessidade de ir à escola nos dias letivos, os estudantes precisam deslocar-se para a realização de atividades ligadas ao aprendizado sistematizado recebido na escola, como ir a bibliotecas, assistir filmes, visitar museus e institutos culturais, entre outros.

O Estado de São Paulo é um privilegiado pólo cultural, reunindo, apenas em sua Capital, 42 centros culturais, 63 museus, 76 teatros, 15 parques temáticos, além de um série de monumentos históricos e institutos culturais cujo acesso, uma vez facilitado aos estudantes, seguramente contribuirá para o enriquecimento cultural e para a melhoria da qualidade do ensino, uma vez que facilita a apreensão por parte dos alunos do conteúdo apresentado na escola.

A ampliação não significa oferecer o benefício nos 365 dias do ano, o que poderia acarretar problemas de ordem orçamentária para o erário público, sendo necessária a realização de estudos que apontem um determinado número de dias no decorrer do ano letivo em que, considerando a realização de atividades alternadas em alguns finais de semanas, assim como durante alguns dias durante as férias, sobretudo no recesso escolar do meio do ano, possam atender à necessidade de intenção dos alunos com eventos culturais.
Sala das Sessões, em
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